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Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAUD, que realize 

estudos de viabilidade da implantação de campanha Check-up 

geral das Mulheres, para alerta e prevenção de doenças.

As mulheres tendem a ter um cuidado maior com sua 

saúde e melhor que os homens. Os exames passam a ser mais 

completos após a primeira menstruação e assim se estende até a 

terceira idade. Na maioria das vezes são solicitados pelo ginecologista, 

solicitando diversos exames preventivos, desde mama e outros que 

fazem parte desta especialidade. Mas, também pode ocorrer em outras 

especialidades conforme a necessidade de cada paciente.

 O intuito desta proposição, é que as mulheres façam 

um check-up anual, para prevenção de doenças, principalmente as que 

são assintomáticas. Essas avaliações, vale principalmente, para 

pessoas que deixam de cuidar da sua saúde e acabam desenvolvendo 

patologias que desconhecem.

 Todo acompanhamento por um profissional da 

saúde, é valido. Principalmente, para a aquelas pessoas que 

desenvolveram doenças crônicas, pacientes oncológicos 
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imunodeprimidos, além das gestantes que precisam destes checkups 

frequentemente.  

 Os check-up, é uma forma prevenção para doenças 

mais graves, além de permitir que um médico faça uma avalição 

juntamente com os resultados dos exames para dar um diagnóstico ou 

orientar a paciente para ter hábitos mais saudáveis, praticar exercícios, 

cuidar da saúde mental entre outras providências. Ressaltando que a 

importância deste projeto é que possa ser dado um diagnóstico dentro 

das necessidades do paciente e o resultado serem positivos dentro de 

um tratamento. Muitos pacientes, mudam seus hábitos após 

comprovação de exames que sua saúde estava sendo comprometida.  

Ante a relevância da matéria, esperamos aprovação e 

providências.

Plenário dos Autonomistas, 20 de outubro de 2022.

  

  

  
RODNEI CLAUDIO ALEXANDRE

(PROFESSOR RÓDNEI)

VEREADOR
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